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NÃO PERCA TEMPO!

O SINFA-RJ recomenda 
que  os filiados procurem o 
departamento pessoal de 
sua  OM pa ra  ob te r  
instruções e uma senha 
para retirar na internet seu 
c o m p r o v a n t e  d e  
rendimentos, podendo 
assim realizar no SINFA-RJ 
sua declaração do Imposto 
de Renda. É de extrema 
importância que os filiados 
p r o v i d e n c i e m  s u a  
declaração de rendimentos 
e contracheque, pois sem 

estes documentos não é 
p o s s í v e l  r e a l i z a r  a  
d e c l a r a ç ã o  d o  I R . É  
importar frisar que a 
demora na retirada deste 
documento pode acarretar 
d i f i c u l d a d e s  d e  
a g e n d a m e n t o  p a r a  
transmissão do IR. Quanto 
mais próximo do final do 
prazo para declarar mais 
congestionada fica a 
Receita Federal para 
acolher os dados.

Providencie seu comprovante de 
rendimento para Imposto de Renda


